
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 1705/2025

Sorocaba, 01 de Dezembro de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  às  Indicações  abaixo  listadas,  de  autoria  de  Vossa 

Excelência, encaminhamos respostas exaradas pelas secretarias competentes.

Indicação Ementa

2924
Correção da sinalização horizontal na Rua Professora Maria Luiza Gonsalves, 
altura do número 50, localizada no Jardim Portal do Itavuvu 

4923
Instalação de semáforo ou outro dispositivo de controle de tráfego na Avenida 
General Carneiro, altura do número 1561. 

4924
Realização de estudos técnicos e urbanísticos para a ligação da Rua Luiz Corrêa 
de Moura com a Rua Nicanor Evangelista Pereira. 

4933
Instalação de lombada ou lombofaixa na Rua Atanazio Soares, altura do número 
2182, Jardim Maria Eugênia 

5049
Instalação de lombada ou redutores de velocidade ao final da Rua Aparecida, 
altura do nº 1655 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos 

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR ÍTALO GABRIEL MOREIRA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00059153/2025-78

Interessado: Vereador Ítalo Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 2924

 

 

À SGC-Expediente,
 

Em resposta complementar ao nobre Vereador, informamos que o pedido de correção da sinalização
horizontal foi executado.

A sinalização horizontal e vertical são elementos essenciais para a segurança e organização do trânsito. É
fundamental para guiar e orientar os usuários das vias, prevenindo acidentes e mantendo a ordem nos
deslocamentos. 

 

Atenciosamente,

 

Sorocaba, 24 de novembro de 2025.

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 29/11/2025,
às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1133051 e o
código CRC 5E76657C.

Referência: Processo nº 3552205.404.00059153/2025-78 SEI nº 1133051
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00160351/2025-83

Interessado: Vereador Ítalo Gabriel Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 4923

 

 

À SGC-Expediente,
 

Em resposta ao nobre Vereador, informamos para a implantação de semáforos se faz necessário estudo
técnico que leva em consideração diversos fatores, entre eles o número de acidentes, as condições dos
deslocamentos, a demanda veicular, dimensão e geometria da via.

Nesse sentido, destacamos que o pedido foi anotado e será objeto de avaliação técnica do Setor
Especializado em Semáforos, o qual irá considerar a necessidade de implantação do dispositivo
mencionado na ementa.

Esclarecemos ainda que devido à demanda de serviços, não é possível definir uma data específica para
realização da avaliação, porém, será inserida em nossas prioridades.

 

Atenciosamente,

 

 

Sorocaba, 26 de novembro de 2025.

 
CARLOS EDUARDO PASCHOINI

SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 29/11/2025,
às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1142568 e o
código CRC C9563C55.
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Referência: Processo nº 3552205.404.00160351/2025-83 SEI nº 1142568
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00160357/2025-51

Interessado: Vereador Ítalo Gabriel Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 4924

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste para esclarecer ao nobre Edil que a interligação de vias é um conceito
fundamental em Engenharia de Tráfego e Planejamento Urbano. Ela se refere a conexão entre diferentes
vias, permitindo a circulação de veículos e pedestres facilitando os deslocamentos.

A Secretaria de Mobilidade entende como positiva as propostas de interligação, pois atingem objetivos
fundamentais melhorando a mobilidade, reduzindo a lentidão no trânsito, aumentando a segurança viária e
promovendo o desenvolvimento urbana.

Nesse sentido técnicos do Setor de Engenharia de Tráfego estarão avaliando a proposta e promovendo, se
viável, projeto funcional para a referida interligação.

 

 Atenciosamente,

 

Sorocaba, 25 de novembro de 2025.

 
 
 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 29/11/2025,
às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1138466 e o
código CRC 486281F4.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00160374/2025-98

Interessado: Vereador Ítalo Gabriel Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 4933

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste, em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que a instalação de lombadas
(redutores de velocidade do tipo ondulação transversal) é, em regra, vedada no Brasil desde 1998,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. No entanto, a Resolução nº
973/2022 estabelece exceções que permitem sua implantação, desde que sejam rigorosamente atendidos
os critérios técnicos definidos.

Importante destacar que esse tipo de dispositivo deve ser adotado somente como última alternativa, e
apenas após a realização de estudo técnico específico, que avalie a sua real necessidade e adequação ao
local solicitado.

Nesse sentido, informamos que técnicos do setor de Engenharia de Tráfego realizarão a devida análise
técnica in loco, com o objetivo de verificar a viabilidade de implantação da lombada, conforme os
parâmetros regulamentares.

Por fim, ressaltamos que, em razão da demanda operacional vigente e da necessidade de observância aos
critérios normativos, não é possível estabelecer uma data precisa para a eventual implantação do
dispositivo. Todavia, o pedido será inserido no planejamento de prioridades do setor responsável, para
atendimento conforme a disponibilidade técnica e orçamentária.

 

 Atenciosamente,

 

                                                                                     Sorocaba, 26 de novembro de 2025.

 

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 29/11/2025,
às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1142363 e o
código CRC 32B7D359.

Referência: Processo nº 3552205.404.00160374/2025-98 SEI nº 1142363
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

SEMOB - Gabinete da Secretaria

 

DESPACHO

 

Nº do Processo: 3552205.404.00165813/2025-59

Interessado: Vereador Ítalo Gabriel Moreira

Assunto: INDICAÇÃO SEMOB 5049

 

 

À SGC-Expediente,
 

Reportamos por meio deste, em resposta ao nobre Vereador, para esclarecer que a instalação de lombadas
(redutores de velocidade do tipo ondulação transversal) é, em regra, vedada no Brasil desde 1998,
conforme diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. No entanto, a Resolução nº
973/2022 estabelece exceções que permitem sua implantação, desde que sejam rigorosamente atendidos
os critérios técnicos definidos.

Importante destacar que esse tipo de dispositivo deve ser adotado somente como última alternativa, e
apenas após a realização de estudo técnico específico, que avalie a sua real necessidade e adequação ao
local solicitado.

Nesse sentido, informamos que técnicos do setor de Engenharia de Tráfego realizarão a devida análise
técnica in loco, com o objetivo de verificar a viabilidade de implantação da lombada, conforme os
parâmetros regulamentares.

Por fim, ressaltamos que, em razão da demanda operacional vigente e da necessidade de observância aos
critérios normativos, não é possível estabelecer uma data precisa para a eventual implantação do
dispositivo. Todavia, o pedido será inserido no planejamento de prioridades do setor responsável, para
atendimento conforme a disponibilidade técnica e orçamentária.

 

 Atenciosamente,

 

                                                                                     Sorocaba, 26 de novembro de 2025.

 

 

 

CARLOS EDUARDO PASCHOINI
SECRETÁRIO DE MOBILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Paschoini, Secretário, em 29/11/2025,
às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1142514 e o
código CRC 56CB24F9.

Referência: Processo nº 3552205.404.00165813/2025-59 SEI nº 1142514
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